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Artigo 8> - 0 valor das pensões mensais 

vitalícias concedidas aos portadores de h a n s e n í a s e , de que 

trata a Lei n» 1 9 0 7 , de 20 de dezembro de 1978, alterada pelo 

artigo 21 da Lei Complementar na 4 6 7 , de 2 de julho de 1986 e 

p e l o artigo 17 da Lei C o m p l e m e n t a r n o 5 8 1 , de 20 de dezembro 

de 1988, fica fixado em C r $ 5 9 1 6 , 3 5 (cinco m i l , novecentos e 

dezesseis cruzeiros e trinta e cinco c e n t a v o s ) . 

A r t i g o ü * - u u a n a o , com o reajuste conce-

dido por esta l e i , resultar retribuição global mensal inferior 

aos valores fixados nos incisos deste a r t i g o , será concedido 

ao funcionário ou servidor um reajuste c o m p l e m e n t a r , para que 

sua retribuição global mensal corresponda a'esses v a l o r e s , na 

seguinte conformidade: 

I - CrS 14 493,89 (catorze m i l , quatrocen-

tos e noventa e três cruzeiros e oitenta e nove c e n t a v o s ) , 

quando em jornada completa de trabalho; 

II - Cr$ 10 870,42 (dez m i l , oitocentos e 

'setenta cruzeiros e quarenta e dois c e n t a v o s ) , quando em Jor-

n a d a comum de trabalho; e 

III - C r $ 7 246,95 (sete m i l , duzentos e 

.quarenta e seis cruzeiros .e noventa a cinco c e n t a v o s ) , quando 

em jornada de 20 (vinte) h o r a s * s e m a n a i s de t r a b a l h o . 

Artigo 10 - Os valores do salárlo-famllla 

e do salário-esposa ficam fixados em C r $ 224,46 (duzentos e 

vinte e quatro cruzeiros e quarenta e seis c e n t a v o s ) . 

A r t i g o 1 1 - 0 limite máximo de retribuição 

global m e n s a l , a que se refere o inciso XII do artigo 115 da 

Constituição E s t a d u a l , aplicável aos servidores de que tratam 

os artigos 124 "caput" e 138 da mesma C o n s t i t u i ç ã o , fica fixa-

do em C r $ 362 348,00 (trezentos e sessenta e dois m i l , trezen-

tos e quarenta e oito c r u z e i r o s ) . 

P a r á g r a f o único - Se a aplicação desta lei 

acarretar retribuição global mensal superior ao limite fixado 

neste a r t i g o , restringir-se-á o reajuste ã importância que 

faltar para atingir esse l i m i t e . 

A r t i g o 12 - 0 disposto nesta lei aplica-se 

nas mesmas bases e condiçGes: 

"I -*áos funcionários e servidores das""Au-

tarquias do Estado; 

II - aos funcionários e servidores dos Qua-

dros do Tribunal de Justiça, do Primeiro Tribunal a Segundo 

Tribunal de Alçada Civil, do Tribunal de Alçada C r i m i n a l , do 

'Tribunal de Justiça M i l i t a r , do Tribunal de Contas a do Quadro 

da Secretaria da Assembléia Legislativa; 

III - aos integrantes dos Quadros Especiais 

instituídos pelo artigo 7» da Lei no 119,.de 29 de junho de 

1973, sob a responsabilidade da Secretaria de Energia e Sanea-

mento; pelo artigo 7? da Lei no 10 430, de 16 de dezembro de 

1971; pelo inciso I do artigo 1» do Decreto na 24 9 6 0 , de 10 

de abril de 1986, sob a responsabilidade da Secretaria da Fa-

zenda; aos integrantes da Parte Especial do Quadro da ex-au-

tarquia Instituto de Pesquisas T e c n o l ó g i c a s , sob a responsabi-

lidade da Secretaria da c i ê n c i a , Tecnologia e Desenvolvimento 

E c o n ô m i c o , bem como aos integrantes do Quadro Especial insti-

tuído pelo artigo 3o da Lei nfi 6 4 7 0 , de 15 de junho de 1989, 

sob a responsabilidade da Secretaria de Esportes e T u r i s m o . 

putado: 

v o s ; e 

Artigo 13 - 0 disposto nesta lei será cüm-

I - no cálculo dos proventos dos inati-

II - no cálculo da retribuição-base para 

determinação do valor da pensão mensal devida pelo Instituto 

de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP. 

Artigo 1« - As despesas decorrentes da 

aplicação desta lei serão cobertas com as dotaçBes próprias do 

orçamento, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir, para 

o corrente e x e r c í c i o , créditos suplementares até o limite de 

CrS 55 000 000 000,00 (cinqüenta e cinco bllhSes de cruzei-

ros), mediante a utilização de recursos nos termos do § 1a do 

artigo 43 da Lei federal no 4 320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 15 - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua p u b l i c a ç ã o , retroaglndo seus efeitos a 1° de agos-

to de 1990. 

ANEXO I 
A QUE SE REFERE 0 ITEM 1 DO PARÁGRAFO 1? 00 ARTIGO 1? 

0A LEI N? 6.996, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
ESCALA DE VENCIMENTOS 

« E N M H 9 G M \ W t | S 

j I 11 111 w 

AUXILIAR AMH1IIS1RATIV4 T R I W T A R I O 
* L 
1 M . 8 7 « , i 9 jr.TK.,97 2B.74i,ift 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO TIIIUIARIO ] 33.347,67 38.372,8» 44.128,73 

i 

ANEXOU 
A QUE SE REFERE 0 ITEM 2 DO PARÁGRAFO 1 D O ARTIGO 1 ? 

DA LEI N? 6.996, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

P ADR AO 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

DELEGADO DE POLICIA DE 1NVESTIDURA TEMPORARIA 11.374,49 

DELEGADO DE POLICIA DE 4A.CLASSE i«.ÍÜ2,!9 

DELEGADO DE POLICIA DE 3A.CLASSE Il.
r

j8i,!l2 

DELEGADO K POLICIA DE 2A.CLASSE 1 2 . M 7 , l b 

DELEGADO DE P O U C I A DE 1A.CLASSE 14.381,43 

DELEGADO DE P O U C I A DE CLASSE ESPECIAL 14.827,3* 

( expresso n CrS ) 

ANEXO III 
A QUE SE REFERE 0 ITEM 3 DO PARÁGRAFO 1? DO ARTIGO V. 

DA LEI N? 6.996, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
ESCALA DE VENCIMENTOS 

OtNOMINACAO- DO CAR60 VALOR 00 

VENCIMENTO 

C0NTA00R I 

CONTADOR II 

CONTADOR III 

CONTADOR IV 

C0NIA00R V 

41.4S2.53 
47.47«,4« 
34.829,94 
43.044,1« 
72,5*»r73 

AGENTE DE ANALISE CONTÁBIL 1 

A6ENTE DE ANALISE CONTÁBIL II 

AGENTE BE ANALISE CONTÁBIL III 

A6EN1E OE ANALISE CONTÁBIL IV 

AGENTE DE ANALISE CONTÁBIL V 

41.4S2.S3 
47.470,41 
M.829,94 

• 43.044,1* 
72.SH.73 

AGENTE OE CONTROLE INTERNO CONTASIL-EMCARREGAOO 77.(43,98 

AGENTE DE C O N T R O U INTERNO CONTABIi-CHEFE 

/ 
82.9*!i,24 

-
AGENTE DE INSPEÇÃO E AVAL1ACA0 CONTÁBIL 

• 

82.9*3,24 

SUPERVISOR DE CONTROLE INTERNO CONTÁBIL 
• 

82.9*5,24 

• 

DIRETOR D£ CONTROLE INTERNO E CONTÁBIL ' ... 
91.421,67 

" 

ASSISTENTE DE C O N T R O U INTERNO CONTÁBIL 79.11»,15 

CONTADOR GERAL 00 ESTADO 

. . . — . 
145.449,17 

( expresso et Cri ) 

ANEXO IV 
i QUE SE REFERE 0 ITEM 4 DO PARÁGRAFO 1 ? DO ARTIGO 1 ? 

DA LEI N! 6.996, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
. ESCALA DE_VENCIM£NTOS 

K M Ü M C M O O Õ Ü G Õ 

AUDITOR 1 

AUDITOR II 

AUDITOR III 

VALOR DO i 
VLNCINtN ÍO j 

~4/.ÓÜJ,»2 I 

55.10:1,40 | 
43.4/9,1? | 

( exprtsio t« trl ) 

( expresso e i C r S ) 

ANEXO V 
A QUE SE REFERE 0 ITEM 5 DO PARÁGRAFO 1? DO ARTIGO 1? 

DA LEI N? 6.996, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
i P O S Í O OU GKMUACAÕ PADKAO VALOS HLKSfiL 
j CÕRÕHtL P . H . t i » . Í W , 3 3 
j U N t N I t COüOHtL P . K . F - i 7 . 1 , 1 3 , 9 7 
j KAJOk P . H . P - 4 7 . 8 3 7 , H ! 
j tAI ' ÍTAt ) P . K . P 3 6 . 9 4 ' j , 2 ' 3 
{ 1 . 1 E K L K T L P . H . P - 2 
J 2 . 1 U H N H P . N . P - l . 4 . 9 Í 1 . 7 6 
! A 0 H C 1 A L P . N . P N D 4 . 4 9 8 , 9 1 
| S U í T t N t N I t P . H . PH-V 3 . 7 M , M 
| 1 . I W M I O P . H . PH 6 3 . 4 b « , l l 
| í . 5 f l » C t « I O P . H . PH i 3 . 2 W ' , 7 4 
j 3 . S A R t t N I O P . H . P H - 4 3 . 6 3 0 , 1 8 
{ mo P . K . VIV-3 2 . 1 9 4 , » 
j EOLOÍÜO P . f l . PH -2 2 . 3 7 6 , » 4 
j ALUNO O F I C I A L P . H . P H - 1 l . < 8 1 , 2 9 

( e x p r e ã s o < • C r i 

ANEXO VI 
A QUE SE REFERE 0 ITEM 6 DO PARÁGRAFO 1? DO ARTIGO 1? 

DA LEI N? 6.996, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
ESCALA DE VENCIMENTOS 

DENOMINACAO DO CARGO VALOR UO 
VENCIHLKÍO 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO FA2ENDARI0 I 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO FAIENDAR10 11 

AUXILIAR ADKINIC1RATIV0 (A7ENDARI0 III 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO FA7ENUARI0 IV 

24.67»,49 

26.730,?? 

2íi./1l,ll) 

3í.(lV4,7íf 

( expresso ei Cri ) 

ANEXO VII 
A QUE SE REFERE 0 ITEM 7 DO PARÁGRAF01? DO ARTIG01? 

DA LEI N? 6.996, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

io cakho 
!í y.íí LiKsiA J 
Í::J;ÜO LE-jieca IJ 
KVtfltD U M M A 131 
ffcjÍLÜ U l V J ^ A iV 

f H H
1

 ay-iitt. i 

ÍA;.-;::;iv. u 
/•/•.:!/ ü i í i W , 
I" <1:0 C'<ISKAL IV 
i •..>;•.••!) ;>i ,'Oliua i 

C - 3 U W 0 3v s'CUCIA lí 

UL ? 0 U C 1 A 111 
ts.:j;vao d: policia ív 

votos H M . 

M . / M , sv 
2',V?:l:i,21 
Ó-Ó.ÜÍV.IÜ 

22.424, 
2/.; Kl,72 
X . "in

r
ii9 

Íí./<!4,48 
IJ.VjI.CI 
i í . ó í U i 
24.'j2'J,14 
3«.ó'j4,42 

i;.v:shcm:s oi; policia i 
IN&STlfcAllM OL POLICIA 11 
I*&SIMNK2 Ü£ POLICIA I I I 
lhVLSTlfiíUOK Dl POLICIA IV 

15/731,31 • 
1 V . ; , ? « , l i 
24.;Í2'j,H 
30.4Ü6.4ÍÍ 

K'I0K<AI 0 ILCN1C0 PERICIAL 1 

1-orctíiiAi'o laxico POIICIAL IÍ 

I C w S N - O ltlíüCO PERICIAL m 
FOTOGRAFO TÉCNICO PERICIAL IV 

ACÍKT2 K I H E D O H Ú K C M O Ê S POLICIA!. í 
A! tf: lUKOtSUHlCACOtS POLICIAI 11 
AfídlTE l)ú ILllCOUUNICACOCS POLICIAL III 
AliNlk !)L U L t C O I M I C A t O E S POLICIAI IV 

AlOOLiAü DL ISXR0!'51A I 
AUírLIAÍ K «ECR0P5IA II 

« . l ü u í s iit n w s i » m 

« « U M » X . KC80''3IA IV ' 

iI>.!Vl,/i 

n . w , w 

23i/I2,74 
" S m ü T 
17.42?,43 
2».142,«2 
23.71?,74 
15.191,75 
17.422,4'J 
2».4«,D2 

OESEWlBtft TÉCNICO ÍEIBICIAL"I 
ÜLCLNtIISTA itCKlCO PIR1C1AI. U 
D L C T I S I A iiGUCO PERICIAL iíl • 
Dt'i'.NHIS'IA -itCNltO PERICIAL IV 

w . m , n 1 

17.4Í2.43 1 

23.712,74 ! 
PAriLOSCOfíSIA POLICIAL I 

. . W l L O S C W I S f A POLICIAL II 
PACILOSCOPISIA POLICIAL III 
W I L O S C O P I S I A 1'OLICIAL IV 

A T W N T £ Dt l í C m ü R I O POLICIAL 1 
AUNUcXTt Di . « O l f k l O POLICIA! 11 
AiiKOENK DE NüCROTâtIO POLICIAI JIÍ 

• ATtNULNTE Ut NtCKOI^lO POLICIAL IV 

•15.151,75 "i 

l/.óffl,tí 1 

i 
Ü3./12,/! j 

12.S/»,?4 i: 
Í4.?W,M ! 
16.i51.J4 1' 
18.138,i» 1 

AUÍiLlAR W . MI-lLOStOnSlA COLltlAL I 
íli.üLIM OE IWILOSCOPISÍA POLICIAL II 
AIMILIA» DE W I L 0 5 C 0 P 1 S T A POLICIAL-111 
Alj-IILIAR BE 1'APILOSCOPISfA POLICIAL IV 

CMÍSRÍIRO 51 
CMCa)£Il!C Í K 
CAÍÍCJIÍLIRO it

1 

12.»»,Í4 1 
14.245,11 ! 
14,011,84 1 
1«.IM,M i 

" 12.5/4, 
14.1:33,73 1 
l/.SW.M ! 
2».ÍM,4Í 1 

At.;;-!1E ("01 i Cl Al: I 
t i M i POLICIAL ií 
Atufllt POLICIAL 111 
AO".H i c 1-víAL IV 

tí.W»,96 1 
14.;®,13 í 
tó.«il,M | 
10,138,4» : 

t feXPrESSO H Crt l 

f -

ANEXO VIII 
i QUE SE REFERE 0 ITEM 8 DO PARÁGRAF01? DO ARTIG01' 

DA LEI N? 6.996, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
PAOKAO 

ÜLNÕKINÃCÃÕ ' 

. AtittílE üt SEGU3ANCA PEHlTEHtlAklA 1 

A K H T t OL SEGUXAKCA PUUTIKC1A
!

:W 11 

. M & N 1 E SL CLHHíANCA PENITENCIMIA 111 

AGÍN;L Í J l S t M A N C A P U U l L N t l M I n IV 

VALOK.tftMSAL 

C w r s i s o « 0 4 1 

ANEXO IX 
A QUE SE REFERE O ITEM 9 DO PARÁGRAF01? DO ARTIG01? 

DA LEI N? 6.996, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
I - SERVIDORES «JE EXERCE» FUNÇÕES DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO: 

REFERENCIA ALFABÉTICA Valor mensal 
A 2.945,44 
» 2.984,99 
C 3.134,54 
D 3.494,23 
E 3.149,12 
f 3.235,29 
G 3.244,»i 
H 3.342,27 
I 3.5*4,29 
J 3.4(5,4? 
L 3.453,85 
M = 3.752,M 
N 3.845,55 
0 3.94»,» 

P . . 4.174,34 
* - : 4.532,84 

1 rxprrjso n C r i 

1 1 - D t H f t K GEÜVIOOtóS 
i S L F t S Í N C W NUMÉRICA VftLOR HEHSAL , 

1 

II 

III 

w 

V 

VI 

VII 

VIU 

IX 

X 

XI 

XII 

XIII 

XIV 

XV 

XVI 

XVII 

XVIII 

XIX 

XX 

XXI 

XXII 

XXUI 

XXIV 

XXV 

XXVI 

XXVII 

XXVIII 

XXIX 

XXX 

XXXI 

x x x u 
XXXIII 

1 . 1 1 2 , 7 ? 
1.12»,M 

1.1», 18 

1 . 1 4 1 . » 
1 . 1 4 7 , 2 8 
1.118,86 
1 . 1 6 ? , 9 6 
1.182,8» 

1.222,M 
1.2W,?? 

1 . 3 2 7 , 3 2 
1.'í/l,14 

1 . 4 1 7 , 3 2 
1 . 5 4 2 , 2 2 
1.4ÍV,17 

1 . 4 8 7 , 2 ? 
1 . 7 7 6 , 1 4 
i . 6 6 i , l í 
l.ííí,» 

1 . 9 4 2 , M 
2 . t 7 t , 7 1 
2 . 1 7 5 , 8 4 
2 . 2 7 1 , 4 ) 

'2.3113,11 
2.4114,66 
2 . » 2 , 4 1 
2 . 7 2 ? , 4 1 
2 . 8 4 3 , 7 3 
"i.mM 
3 . 1 1 9 , 1 2 
3 . 2 ? i , e t 
3 . 4 6 9 , 7 1 
3 . 7 3 8 , 8 1 

' ( expresso ei Cri 

ANEXO X 
A QUE SE REFERE O ITEM 10 DO PARÁGRAF01? DO ARTIG01? 

DA LEI N? 6.996, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
í - SERVIDORES «UE EXERCEU FUNÇÕES DE N I V a UNIVERSITÁRIO: . 

REFERENCIA ALFABÉTICA VALOR MENSAL 
2.V45.4Í 
2.984,99 
3.134,54 
3.t9t,23 
3.149,12 
3.234,» 
3.244,45 
3.342,2? 
3.544,29 
3,6*5,47 
3.6Í3.85 
3.732,M 
3.845,il | 
3.941, 29 J 
4.174,34 sl 
4.532,84 

( e x p r n » n CrS ) 


